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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 267/2016/RH 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 181/2016 de 
MARCELO LEANDRO DE BASTOS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 

de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 181/2016, onde se requer 30 dias de 

férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido 

constante no requerimento administrativo nº 181/2016 de 19/10/2016, 

formulado por MARCELO LEANDRO DE BASTOS, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de 

março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 01/11/2016 à 30/11/2016. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 19 de 

Outubro de 2016. Adilson Washington Greco, Prefeito Municipal.  

 

Publicado em 19/10/2016, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 268/2016/RH 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 182/2016 da servidora 

IRENE CÂNDIDA DE JESUS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de conformidade com as disposições da Lei 

Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e em homenagem à 

publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento 

administrativo nº 182/2016, onde a servidora requer 30 dias de férias 

regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido 

constante no requerimento administrativo nº 182/2016 de 19/10/2016, 

formulado, pela servidora IRENE CÂNDIDA DE JESUS, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 71 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 

de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no 

artigo anterior serão usufruídas entre 03/11/2016 à 02/12/2016. Art. 3º - 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 19 de 

Outubro de 2016. Adilson Washington Greco, Prefeito Municipal.  

 

Publicado em 19/10/2016, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 269/2016/RH 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 183/2016 de 
CLARISMAR ALVES DA SILVA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de conformidade com as disposições da Lei 

Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011, da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e da Lei 

Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro de 2009 e suas respectivas 

alterações e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 183/2016, onde 

se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

183/2016 de 20/10/2016, formulado por CLARISMAR ALVES DA 
SILVA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 41 §1º I da Lei 

Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro de 2009 e artigo 71 da Lei 

Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

01/11/2016 à 30/11/2016. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 20 de Outubro de 2016. Adilson Washington 

Greco, Prefeito Municipal.  

 

Publicado em 20/10/2016, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 270/2016/RH 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 184/2016 de CIBELA 

DE FÁTIMA DUTRA. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de conformidade com as disposições da Lei nº 

833/97 de 05 de Novembro de 1997 e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

184/2016, onde se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 184/2016 de 21/10/2016, formulado por CIBELA DE 

FÁTIMA DUTRA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, 

Parágrafo 2º, da Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - 

As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas 

entre 01/11/2016 à 30/11/2016. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 21 de Outubro de 2016. Adilson Washington 
Greco, Prefeito Municipal.  

 

Publicado em 21/10/2016, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 271/2016/RH 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 185/2016 de CÉLCIO 

ANTÔNIO DE MELO. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de conformidade com as disposições da Lei nº 

833/97 de 05 de Novembro de 1997 e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 
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185/2016, onde se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 185/2016 de 24/10/2016, formulado por CÉLCIO 
ANTÔNIO DE MELO, em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, 

Parágrafo 2º, da Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - 

As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas 

entre 01/11/2016 à 30/11/2016. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 24 de Outubro de 2016. Adilson Washington 

Greco, Prefeito Municipal.  

 

Publicado em 24/10/2016, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 272/2016/RH 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 186/2016 de 

ROSILENE FÁTIMA DINIZ. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 

de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 186/2016, onde se requer 30 dias de 

férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido 

constante no requerimento administrativo nº 186/2016 de 24/10/2016, 

formulado por ROSILENE FÁTIMA DINIZ, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. 

Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão 

usufruídas entre 01/11/2016 à 30/11/2016. Art. 3º - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-

se. Prefeitura Municipal de Piracema, 24 de Outubro de 2016. Adilson 

Washington Greco, Prefeito Municipal.  

 

Publicado em 24/10/2016, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 273/2016/RH 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 187/2016 de ÁLVARO 

EDILÂNIO DE SOUZA. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de conformidade com as disposições da Lei nº 

833/97 de 05 de Novembro de 1997 e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

187/2016, onde se requer 15 dias de férias regulamentares, restantes do 

período acima; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante 

no requerimento administrativo nº 187/2016 de 27/10/2016, formulado 

por ÁLVARO EDILÂNIO DE SOUZA, em virtude de aplicação à espécie 

do artigo 1º, Parágrafo 2º, da Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 

1997. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior 

serão usufruídas entre 01/11/2016 à 15/11/2016. Art. 3º - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 27 de Outubro de 2016. 

Adilson Washington Greco, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 27/10/2016, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E X P E D I E N T E 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
ÓRGÃO GESTOR: 
Gabinete do Prefeito 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração e Finança
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